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b) Cédulas e notas de crédito

Algumas operacdes de financiamento podem ser representadas
por titulos de crédito. Se o devedor oferecer garantia real (veja pro-
ximo item: garantias) para a institui¢do financeira, essa garantia é
constituida no proprio titulo, independentemente de qualquer outro
instrumento juridico. Por esse motivo os titulos de crédito, advindos
dos financiamentos, sdo importantes instrumentos para o incremento
de atividades econémicas (o que pode ser chamado de alavancagem
financeira).

Segundo o Prof. Fabio Ulhoa Coelho, os titulos costumam chamar-
se Cédula de Crédito quando o pagamento do financiamento a que se
referem é garantido por hipoteca, penhor ou alienacéo fiduciaria. Ndo
existindo garantia de direito real, como ja foi mencionado, o titulo &,
comumente, denominado “Nota de Crédito”.

José Ricardo de Souza Oliveira

Nessa categoria de titulos de crédito se enquadram: a Cédula e
Nota de Crédito Rural (veja item sobre crédito rural e industrial), re-
lacionados com o financiamento das atividades agricolas e pecuérias;
a Cédula e Nota de Crédito Industrial, referentes ao financiamento
da industria; a Cédula e Nota de Crédito Comercial, destinadas ao
financiamento de atividade comercial ou de prestagdo de servigos; a
Cédula e Nota de Crédito a Exportagdo, pertinentes ao financiamen-
to da producado de bens para a exportacédo, da propria exportagdo e
de atividades complementares; a Cédula Hipotecaria, destinada ao
financiamento da casa propria pelo SFH — Sistema Financeiro da
Habitacdo; e a Cédula de Produto Rural — CPR, representativa de
promessa de entrega de produtos rurais, com ou sem garantia cedu-
larmente constituida.
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